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ATA DA 8ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO COLEGIADO REGIONAL DA 
MICRORREGIÃO DE ÁGUAS E ESGOTO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – 
MRAE/ES  

 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de 2025, às 14h, na sala de reuniões da 

SEDURB – Secretaria de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano do 

Estado, localizada no 20º andar do Ed. AMES, situado na Rua Alberto de Oliveira 

Santos, 42 - Centro, Vitória - ES e de forma virtual no aplicativo ZOOM, no 

endereço fornecido no Edital de Convocação nº 020/2025, reuniu-se em 

assembleia o Colegiado Regional da Microrregião de Águas e Esgoto do Estado 

do Espírito Santo - MRAE/ES, nos termos da Lei Complementar nº 968, de 14 de 

julho de 2021, conforme convocação publicada em Diário Oficial do Estado em 

12 de agosto de 2025 e envio de ofício via Sistema de Protocolos E-Docs e 

também por meio eletrônico, através do e-mail da MRAE/ES, aos municípios, 

além de avisos no site da MRAE/ES e no grupo de WhatsApp dos representantes 

legais indicados pelos respectivos titulares, informando a pauta do dia e seus 

anexos. 

Estiveram presentes à Assembleia: Presencialmente: 01 (um) Prefeito 

Municipal, 07 (sete) representantes legais e 01 (um) representante do Governo 

do Estado. Virtualmente: 04 (quatro) Prefeitos Municipais e 34 (trinta e quatro) 

representantes indicados pelos Prefeitos. O total de participantes garantiu o 

quórum de 85%, percentual superior ao previsto no Artigo 18 do Regimento 

Interno, estabelecido pela Resolução nº 012/2024, de 28 de novembro de 

2024, para a realização da Assembleia e para as deliberações. 

Membros do Colegiado Regional da MRAE/ES de forma presencial: 

Representante do Governo do Estado: Marcos Aurélio Soares da Silva – 

Secretário de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano do Estado 

(SEDURB), neste ato como Presidente em exercício do Colegiado Regional. 

Secretário-Geral da MRAE/ES: Sérgio Henrique Vieira Rabello. Prefeita de 

Montanha: Sra. Iracy Carvalho Machado Baltar Filha. Representantes 

indicados pelos Prefeitos: Alexandre Elias Aboumrade – Alfredo Chaves, 

Gustavo de Castro Neves - Colatina, Valmir Cezar Cristo - Jaguaré, Yoshito de 

Souza Fukuda, Linhares, Paulo Antônio Zanetti – Ponto Belo, Washington Paixão 

Dias – Presidente Kennedy, Vinícius Marcaro dos Reis - Sooretama. 

Prefeitos que participaram virtualmente: Paulo Sérgio de Nardi – João 

Neiva; Joadir Loureiro Marques – Laranja da Terra; Adilson Gonçalves Ferreira 

(Dica) - Mucurici e Edilson Monteiro – Pinheiros. 

Representantes legais dos Prefeitos (conforme Art. 13 do Regimento 

Interno), que participaram virtualmente: Alegre - Rafael Nicacio Viana, Apiacá 

- Rafael Rapozo Bernardes, Aracruz - Thiago Lopes Pierote, Atílio Vivácqua - 

Augusto Pedro D. Fernandes, Baixo Guandu - Adriano Vingi,  Bom Jesus do Norte 

- Carlos Alberto Moraes Thiebaut, Cachoeiro de Itapemirim - Vilson Carlos 

Gomes Coelho, Conceição do Castelo - Marilene Davel Dariva, Domingos Martins 

- Walter Marcio Rodrigues de Araújo, Dores do Rio Preto - Alessandro Brinati, 
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Governador Lindenberg - Karina Brunoro, Guaçuí - Ailton da Silva Fernandes, 

Guarapari - Rafael Monteiro Zouain, Irupi - Divaldo Ferreira Da Luz Filho, Itaguaçu 

- Claudismar Buss, Iúna - Daiane Cascini de Oliveira Furtado, Marataízes - 

Rodrigo Dadda Lugão, Marechal Floriano - Sueli Huber Oliveira, Marilândia - 

Maykel Guerine Altoé, Nova Venécia - Ermerson Rodrigues Machado, Pedro 

Canário - Joilson Alves Brito Moreira, Pinheiros - Gilvan Costa Aguiar Rocha, 

Piúma - Carina Prado da Silva, Rio Bananal - André Lucas Reboli Pagoto - Rio 

Novo do Sul - Fabrício Machado Marabotti, Santa Leopoldina - Felipe Rocha 

Moulin Teixeira, Santa Teresa - João Paulo Angeli, São Domingos do Norte - 

Daiane Bruni,  São Gabriel da Palha - Luiz Eduardo Tesch, São Mateus - Fernando 

Bauer, Serra - Cláudio Denicoli dos Santos, Viana - André Luiz Rocha da Silva, 

Vila Valério - Éder Loss Vacari, Vila Velha - Carlos Aurélio Linhalis e Vitória - 

Tarcísio José Foeger. 

Convidados de forma presencial:  Carlos Cerqueira Guimarães, Fernanda dos 

Santos Pinto Magalhães, Lígia Damasceno de Lima, Tayná Mendonça Rui, 

Francine Alves Doelinger e Genivaldo Cotta, servidores da SEDURB. O Diretor 

Presidente da ARPS, Sr Alexandre Venturim e seu assessor jurídico Dr. Pedro 

Torraca Daemon. O Sr. Militino Nunes Souza Silva, Diretor Geral do SAAE de 

Baixo Guandu. O Conselho Participativo se fez representar através do 

conselheiro Fábio Giori Smarçaro. 

Observadores/ouvintes credenciados: 

Além dos membros citados, participaram virtualmente outras pessoas que se 

credenciaram como ouvintes, em conformidade com o Artigo 26 do Regimento 

Interno, conforme lista de presença anexa à presente ata. 

 

1. EXPEDIENTE.  

1.1. Quórum e justificativas de ausências: A Assembleia foi iniciada às 14h pelo 

Secretário Geral da Autarquia da MRAE/ES, Sérgio Henrique Vieira Rabello, 

dando as boas-vindas e realizando a chamada dos municípios presentes para a 

verificação de quórum, que apresentou 85% de presença. Em seguida, foi 

passada a palavra para os demais membros da mesa para a realização das falas 

de boas-vindas. Nesse ato, prefeita do município de Montanha, Iracy, afirmou 

estar ansiosa e esperançosa com os desdobramentos das resoluções aprovadas, 

especialmente para os sete municípios que aguardam esse acordo judicial e uma 

solução definitiva para a questão contratual. Após encerramento das falas, o 

Presidente em Exercício do Colegiado Regional, o excelentíssimo senhor 

Secretário de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano, Marcus 

Aurélio Soares da Silva, anunciou o número legal e quórum previsto no 

Regimento Interno, declarando aberta a 8ª Assembleia Ordinária do Colegiado 

da MRAE/ES. Sendo assim, foram tratados os seguintes assuntos: 
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1.2. Comunicados do Secretário Geral.  

1.2.1 Informes sobre os Termos Aditivos (TA) aos contratos de programa e os 

Convênios de Regulação assinados entre municípios e ARSP, todos devidamente 

anuídos pela MRAE/ES, conforme segue: Convênio 003/2025 - Ponto Belo, 

Convênio 002/2025 -  Piúma, Convênio 001/2025 -  Montanha, Convênio 

001/2024 - São Mateus e aos Termos Aditivos de Viana, Vila Velha, São José do 

Calçado, Boa Esperança, Afonso Cláudio, Santa Maria de Jetibá e Rio Novo do 

Sul. Os documentos estão devidamente disponíveis no portal: 

https://mrae.es.gov.br/licitacoes-2 

1.2.2 Convite para o Fórum das Águas, Territórios e Existências, a realizar-se 

nos dias 28 e 29 de agosto, na Ufes. 

1.2.3. Divulgação e Convites para participação na 6ª ConCidades a ocorrer nos 

dias 29, 30 e 31 de agosto, no Sesc de Guarapari. 

1.2.4 Andamento das ações para contratação do BNDES, conforme Resolução 

MRAE/ES nº 007/2024, visando a universalização dos serviços de saneamento.  

Sobre este assunto o Subsecretário Carlos Guimarães informou que será criado 

um grupo de acompanhamento do contrato com o BNDES para garantir a 

participação de representantes dos 32 municípios no processo de diagnóstico e 

estudos; que organizará uma reunião com estes municípios (Prefeitos e SAAE’s), 

assim que os estudos com o BNDES estiverem mais avançados. 

 

2. ORDEM DO DIA.  

2.1. Deliberação, autorizando a SEDURB a adotar os procedimentos 

necessários objetivando a elaboração do Plano Regional dos Serviços 

Públicos de Abastecimento de Água, de Esgotamento Sanitário e de Manejo 

de Águas Pluviais Urbanas – PRAE/ES. 

O Secretário Geral apresentou a proposta, informando que foi amplamente 

apreciada e discutida pelo Comitê Técnico e pelo Conselho Participativo, que se 

manifestaram favoravelmente à elaboração do PRAE-ES. 

O Comitê Técnico recomendou a adoção do PRAE-ES como um instrumento 

para fortalecer a integração entre os entes federativos, otimizar recursos, ampliar 

a capacidade de planejamento e viabilizar a universalização dos serviços de 

saneamento básico. 

O PRAE-ES deverá ter um horizonte de 20 anos, com revisão em prazo não 

superior a 10 anos. Ele será estruturado por tipo de serviço, por bacia 

hidrográfica e por zonas urbana e rural. 

Os recursos para a elaboração do PRAE-ES serão financiados pela SEDURB, 

dentro dos limites orçamentários previstos pelo Governo do Estado do Espírito 

Santo. 

https://mrae.es.gov.br/licitacoes-2


 

 
Ata da 8ª Assembleia Ordinária do Colegiado Regional da MRAE/ES, realizada em 26/08/2025 

4 
 

O Comitê Técnico e o Conselho Participativo deverão ser envolvidos na fase de 

elaboração do plano. A aprovação final do PRAE-ES será deliberada pelo 

Colegiado Regional. 

Houve discussão e o item foi colocado em votação, sendo aprovado por 

unanimidade, autorizando a SEDURB a adotar os procedimentos necessários 

objetivando a elaboração do Plano Regional dos Serviços Públicos de 

Abastecimento de Água, de Esgotamento Sanitário e de Manejo de Águas 

Pluviais Urbanas – PRAE/ES, nos termos da Resolução MRAE/ES Nº 015/2025. 

 

2.2. Deliberação sobre a celebração de acordos judiciais dos 7 municípios 

que não possuem contratos de programa vigentes.   

O Secretário Geral apresentou a proposta informando que o assunto foi 

amplamente discutido entre os executivos municipais e seus respectivos 

procuradores, CESAN, PGE, MPES, ARSP, MRAE/ES e SEDURB.  

Informou que, após apreciação do Comitê Técnico e do Conselho Participativo, 

estes consideram a formalização de acordos judiciais indispensável para superar 

a precariedade jurídica e operacional, garantindo segurança à atuação da 

CESAN e continuidade dos serviços à população. 

Informou ainda a manifestação do Conselho Participativo, recomendando que a 

CESAN elabore um plano de gestão de pessoas, que garanta a realocação 

adequada dos empregados que prestam serviços nos 7 municípios em questão, 

quando da finalização dos estudos de modelagem e a assunção dos sistemas por 

outra empresa, se for o caso. 

Os documentos evidenciam que a formalização dos acordos é fundamental para 

a CESAN poder realizar investimentos, já que a prestação de serviços atualmente 

se dá por força de liminares. 

A formalização, com a anuência da MRAE/ES, da Agência de Regulação (ARSP) 

e do Ministério Público, oferece a segurança jurídica necessária para a transição. 

Manifestaram-se sobre este assunto o representante do município de Ponto Belo, 

Sr. Paulo Antônio Zanetti, onde informou a existência de projeto junto ao Governo 

Federal, porém é necessário indicar qual a concessionário de saneamento que 

presta serviços no município para a liberação dos recursos, motivo pelo qual 

pede celeridade deste processo. O Prefeito de Pinheiros, Sr. Edilson Monteiro se 

manifestou reforçando a necessidade de agilizar o acordo, considerando a 

urgência para melhorar o sistema de produção e distribuição de água para a 

população. Na sequência, o Prefeito de Mucurici, Sr. Edilson Gonçalves Ferreira 

– Dica, também fez sua fala no sentido de urgência e conclusão deste processo.   

Os municípios em questão são: Montanha, Ponto Belo, Mucurici, Pinheiros, 

Laranja da Terra, Piúma e Presidente Kennedy. 

O item foi discutido e colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade, a 

minuta de resolução para autorizar a celebração de acordos judiciais objetivando 

a continuidade da prestação de serviços pela CESAN nos municípios que não 

possuem contratos de programa vigentes, até a finalização dos estudos de 
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modelagem e a assunção dos sistemas outro prestador, nos termos da Resolução 

MRAE/ES Nº 016/2025. 

 

3. INFORMES GERAIS.  

3.1. Comunicados dos membros do Colegiado Regional. Franqueada a 

palavra a todos pelo Presidente em Exercício, não houve manifestação. Feitas as 

falas de agradecimento o presidente em exercício, encerrou a Assembleia e a 

presente ata segue validada e assinada pelo Secretário Geral e pelo Presidente 

em Exercício da MRAE/ES.  

 

4- ANEXOS: 

I- Lista de presença 

II- Verificação de Quórum 

III- Lista de presença virtual 

IV- Registro fotográfico 

 

 

 

 

SÉRGIO HENRIQUE VIEIRA RABELLO 

Secretário Geral da Autarquia da Microrregião de 

Águas e Esgoto do Estado do Espírito Santo - MRAE/ES 

 

 

 

 

MARCOS AURÉLIO SOARES DA SILVA 

Presidente em Exercício da MRAE/ES e 

Secretário de Estado de Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano do Estado do Espírito Santo - SEDURB 
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ANEXO I - LISTA DE PRESENÇA 
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ANEXO II - VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM 
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ANEXO II - VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM (continuação) 
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ANEXO III – LISTA DE PRESENÇA VIRTUAL – VIA APLICATIVO ZOOM 
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ANEXO IV – REGISTRO FOTOGRÁFICO 
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